












Estado de Santa Catarina
 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rodovia Admar Gonzaga, 1486 – Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis, 

www.agricultura.sc.gov.br      gabinete@agricultura.sc.gov.br SC - Fone (48) 3664-4400

Ofício no 104/2026                                                  Florianópolis, 2 de março de 2026.

Senhora Gerente,

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Ofício n° 1148/2026 SCC–DIAL- 
GEAPI (Processo SCC 18254/2025), encaminhamos a manifestação técnica desta Secretaria 
quanto à indicação nº 1172/2025, de autoria do Deputado Mauro Nadal, que sugere a alteração 
da Portaria SAPE nº 50/2025.

 Conforme detalhado na manifestação técnica da Diretoria de Qualidade e Defesa 
Agropecuária (DIQA) anexa aos autos, informamos que a revisão da referida Portaria, nos 
moldes sugeridos, não é recomendável sob a ótica técnica e sanitária. A análise aponta que a 
manutenção das exigências vigentes é fundamental para garantir a biosseguridade da 
suinocultura catarinense e evitar riscos ao status sanitário do Estado. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

[Assinado Digitalmente]
Admir Edi Dalla Cort
Secretário de Estado

Senhora
NATHALIA DA SILVA ZIMERMANN
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Florianópolis, SC
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Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
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Ofício nº 0197/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 3 de março de 2026.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 1172/2025, 
de autoria do Deputado Mauro de Nadal, encaminho o Ofício nº 104/2026, da Secretaria de 
Estado da Agricultura e Pecuária, que remete documento contendo informações a respeito da 
alteração da Portaria SAPE nº 50/2025.

Respeitosamente,

Henrique de Freitas Junqueira
Secretário Adjunto*

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta




